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Prefeitura Municipal de 
Santa Inês publica: 

 
 
 
• Errata do Contrato 002/2020 - PM, no Diário Oficial da Prefeitura 

Municipal de Santa Inês - BA do dia 06 de Janeiro de 2020, edição nº 
2516, página 03. 

• Errata do Contrato 003/2020 - PM, no Diário Oficial da Prefeitura 
Municipal de Santa Inês - BA do dia 09 de Janeiro de 2020, edição nº 
2521, página 03. 



 

 
 

 
 

 
 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
============================= 

CONTRATO 002/2020 - PM. 
  

Retifica-se a publicação do Contrato 002/2020 - PM, no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Santa 
Inês - BA do dia 06 de Janeiro de 2020, edição nº 2516, página 03. 
 

1. Onde se Lê: 
 
Vigência do Contrato : De 02/01/2020 até 31/12/2020. 
 

2. Lê se: 
 

Vigência do Contrato : De 03/01/2020 até 31/12/2020. 
 
 
 
Santa Inês - BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 
 
 

HERMESON NOVAES ELOI 
Prefeito Municipal 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
============================= 

CONTRATO 003/2020 - PM. 
  

Retifica-se a publicação do Contrato 003/2020 - PM, no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Santa 
Inês - BA do dia 09 de Janeiro de 2020, edição nº 2521, página 03. 
 

1. Onde se Lê: 
 
Vigência do Contrato : De 02/01/2020 até 31/07/2020. 
 

2. Lê se: 
 

Vigência do Contrato : De 03/01/2020 até 31/07/2020. 
 
 
 
Santa Inês - BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 
 
 

HERMESON NOVAES ELOI 
Prefeito Municipal 
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